
Partes no processo principal

Recorrente: AB «flyLAL Lithuanian Airlines», em liquidação

Recorridas: «Starptautiskā lidosta “Rīga”» VAS e «Air Baltic Corporation» AS

sendo intervenientes: «ŽIA Valda» AB, «VA Reals» AB e Lietuvos Respublikos konkurencijos taryba

Dispositivo

1) O artigo 5.o, ponto 3, do Regulamento (CE) n.o 44/2001 do Conselho, de 22 de dezembro de 2000, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, deve ser interpretado no sentido de que, no âmbito 
de uma ação de indemnização de um prejuízo causado por comportamentos anticoncorrenciais, o «lugar onde ocorreu […] o facto 
danoso» se refere, numa situação como a que está em causa no processo principal, concretamente ao lugar da materialização de uma 
perda de receitas que consiste numa perda de vendas, isto é, ao lugar do mercado afetado pelos referidos comportamentos no qual a 
vítima alega ter sofrido essas perdas.

2) O artigo 5.o, ponto 3, do Regulamento n.o 44/2001 deve ser interpretado no sentido de que, no âmbito de uma ação de 
indemnização de um prejuízo causado por comportamentos anticoncorrenciais, o conceito de «lugar onde ocorreu […] o facto danoso» 
pode ser entendido como sendo o lugar da celebração de um acordo anticoncorrencial contrário ao artigo 101.o TFUE ou o lugar onde 
os preços predatórios foram propostos e aplicados, se estas práticas forem constitutivas de uma infração do artigo 102.o TFUE.

3) O artigo 5.o, ponto 5, do Regulamento n.o 44/2001 deve ser interpretado no sentido de que o conceito de «litígio relativo à 
exploração de uma sucursal» abrange a ação de indemnização de um prejuízo alegadamente causado por um abuso de posição 
dominante que consiste na aplicação de preços predatórios, quando uma sucursal da empresa que detém a posição dominante 
participou, de uma maneira efetiva e significativa, nessa prática abusiva.

(1) JO C 104, de 3.4.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 4 de julho de 2018 (pedido de decisão prejudicial 
do Østre Landsret — Dinamarca) — NN A/S / Skatteministeriet

(Processo C-28/17) (1)

«Reenvio prejudicial — Artigo 49.o TFUE — Imposto sobre as sociedades — Legislação fiscal nacional que 
sujeita a transferência dos prejuízos sofridos por um estabelecimento estável, situado em território 

nacional, de uma sociedade estabelecida noutro Estado-Membro, para uma sociedade residente do mesmo 
grupo, à condição de não poder imputar tais prejuízos para efeitos de um imposto estrangeiro»

(2018/C 301/06)

Língua do processo: dinamarquês

Órgão jurisdicional de reenvio

Østre Landsret

Partes no processo principal

Demandante: NN A/S

Demandado: Skatteministeriet
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Dispositivo

O artigo 49.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe, em princípio, a uma legislação nacional como a que está em 
causa no processo principal, nos termos da qual as sociedades residentes de um grupo só estão autorizadas a deduzir do resultado 
consolidado os prejuízos de um estabelecimento estável residente de uma filial não residente desse grupo se as regras aplicáveis no Estado-
-Membro em que essa filial tem a sua sede não permitirem a dedução desses prejuízos nos rendimentos desta última, quando a aplicação 
desta legislação está associada à aplicação de uma convenção para a prevenção da dupla tributação que permite, neste último Estado-
-Membro, deduzir do imposto sobre os rendimentos devido pela filial um montante correspondente ao imposto sobre os rendimentos 
pago no Estado-Membro em cujo território se situa o referido estabelecimento estável em relação às atividades deste. Contudo, o 
artigo 49.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a essa legislação se a sua aplicação tiver por efeito privar o referido 
grupo da possibilidade efetiva de dedução dos referidos prejuízos do resultado consolidado, quando a imputação destes prejuízos no 
resultado da referida filial for impossível no Estado-Membro em cujo território a mesma tiver a sua sede, o que cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar. 

(1) JO C 121, de 18.4.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 5 de julho de 2018 — Liam Jenkinson/Serviço 
Europeu para a Ação Externa, Conselho da União Europeia, Comissão Europeia, Eulex Kosovo

(Processo C-43/17 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Cláusula compromissória — Pessoal das missões internacionais 
da União Europeia — Competência para decidir dos litígios relativos a contratos de trabalho — Contratos 
de trabalho por tempo determinado sucessivos — Cláusulas compromissórias que designam, no último 

contrato, os tribunais da União e, nos contratos anteriores, os tribunais de Bruxelas (Bélgica) — Decisão 
de não renovar o último contrato — Pedido de requalificação do conjunto das relações contratuais como 
“contrato por tempo indeterminado” — Pedidos de indemnização por despedimento sem justa causa — 

Tomada em consideração das relações contratuais anteriores ao último contrato — Competência do 
Tribunal Geral da União Europeia»

(2018/C 301/07)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Liam Jenkinson (representantes: N. de Montigny e J.-N. Louis, avocats)

Outras partes no processo: Conselho da União Europeia (representantes: A. Vitro e M. Bishop, agentes), Comissão Europeia 
(representantes: inicialmente G. Gattinara, L. Radu Bouyon e S. Bartelt, agentes, em seguida G. Gattinara, A. Aresu e L. Radu 
Bouyon, agentes), Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) (representantes: S. Marquardt, R. Spac e E. Orgován, agentes) 
Eulex Kosovo (representantes: M. Vicente Hernandez, avocate, em seguida por E. Raoult, avocate)

Dispositivo

1) É anulado o Despacho do Tribunal Geral da União Europeia de 9 de novembro de 2016, Jenkinson/Conselho e o. (T-602/15, 
EU:T:2016:660).

2) O processo é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia.

3) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

(1) JO C 104, de 3.4.2017.
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